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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 5 de fevereiro de 2024 

para: Thérèse BLANCHET, secretária-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2024) 52 final – ANEXO 

Assunto: ANEXO da Proposta de DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E 
DO CONSELHO  

que altera a Decisão 2003/17/CE do Conselho no que se refere à 
equivalência das inspeções de campo de culturas produtoras de 
sementes de plantas forrageiras efetuadas na República da Moldávia e 
à equivalência das sementes de plantas forrageiras produzidas na 
República da Moldávia, e no que se refere à equivalência das 
inspeções de campo de culturas produtoras de sementes de beterraba 
e de culturas produtoras de sementes de plantas oleaginosas efetuadas 
na Ucrânia e à equivalência das sementes de beterraba e de plantas 
oleaginosas produzidas na Ucrânia 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2024) 52 final – ANEXO.  

 

Anexo: COM(2024) 52 final – ANEXO 
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EUROPEIA  

Bruxelas, 5.2.2024  

COM(2024) 52 final 

ANNEX 

 

ANEXO 

da Proposta de 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

 

que altera a Decisão 2003/17/CE do Conselho no que se refere à equivalência das 

inspeções de campo de culturas produtoras de sementes de plantas forrageiras efetuadas 

na República da Moldávia e à equivalência das sementes de plantas forrageiras 

produzidas na República da Moldávia, e no que se refere à equivalência das inspeções de 

campo de culturas produtoras de sementes de beterraba e de culturas produtoras de 

sementes de plantas oleaginosas efetuadas na Ucrânia e à equivalência das sementes de 

beterraba e de plantas oleaginosas produzidas na Ucrânia 
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ANEXO  

O quadro do anexo I é alterado do seguinte modo: 

1) A entrada «MD» passa a ter a seguinte redação: 

«MD National Agency for 

Food Safety (ANSA)  

str. Mihail Kogălniceanu 

63,  

MD-2009, Chisinau 

66/401/CEE 

66/402/CEE 

2002/55/CE 

2002/57/CE» 

; 

2) A entrada «UA» passa a ter a seguinte redação: 

«UA Ministry of Agrarian 

Policy and Food of 

Ukraine 

Khreshchatyk str., 24, 

01001, KYIV 

66/402/CEE 

2002/54/CE 

2002/57/CE – 

apenas para 

Brassica napus, 

Glycine max e 

Helianthus 

annuus» 
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